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PaEFEITUftft ��1Ut�ICIPftL OE TilQUft�ITlt�Ga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

-··--

l'REFEITURA !iiUKIC IPAL DE T.Íi.QUAftIT1I�GA 
---------------------------------------------------------------------------- , 

L E I n. 1.4 6 1, de 05 de junho de 1.975. 

DI SPuE >::OBRE A ABEiíTURA D E  Ull CiaDIT'O ESPECIAL J{O VJ,LOR 
DE Cr$350.ooo,oo, P.li.RA PAGALIEl'iTO DE DESPESAS DA 
QUE Ci1BE A PREFEITURA lu'Ul�ICIP.A.L, I�J, CON::OThUÇÃO 
GIN.l!SIO DE ESPORTh'S DE TAQUAEI TINGA. 

P;l&TE 
DO 

O SEi'ffiOii DOUTOlt '.V.ó.LDEMAR D' .A.llJ3ROSIO, Prefeito Municipal de Taquari-
-

tinga, usando das atribuiçoes que a lei lhe confere, 
FAZ SilBER que a Cârnara lifunicipal decreta e ele promulga a seguinte 
lei: 

Artigo 12- Fica aberto na Contadoria Llunicipal, um cré

dito especial üe Cr$350.000,00(trezentos e cinccEn.t::". rr.il cruzeir·os), 

p::".r::". p2.132.mento de despesas da parte que cabe à i.:unicipaliC.c.de, ue 

-
aonstruç::".o do Ginásio de Esportes de Taquaritinga, obra que está ser.-

-
do executada em convAnio com o Governo do Estado de Sao Paulo, atra-

• 
• 

vés sua Secretaria Extraordinária dos Neg6cios de Esportes e Turismb, 

mediante o au.x!lio de Cr$1.036.137,48(hum milhão, trinta e seis mil, 

cento e trinta e sete cruzeiros e quarenta e oito centavos). 

Artigo 2Q- Para atender as despesas decorrentes de exe-
- -

cuçao de: presente lei, s erao aproveitados recw·sos provenientes de 

excesso de arrecadação, nos termos do a.rt. 43, § 32 da Lei Federal 

n.4.320/64.-

Artigo 3º- Esta lei entrará em vigor na data de su;::, 

publico.ção, revogada.s as disposições em contrário. 

Prefeitura Ji!11nicipa.l de Taquaritinga, em 05 de jiinho de 1.975 • 

Itegistrada e 
de 1.975. 

• ' - - .... �-

Dr. Vlaldemar D'Ambr6sio 
-Prefeito I<iunicipal-

publicada na Secretaria da Prefeitura, 

/�= - -- �� ;___-, . . 
.-/ / ///--, / �__.:..----) 

em 05 e.e junhc, 

��----��--�--��������������----�--���--�---� 

Frruicisco ·ae Sa.J:-les Sjqueira 
- /.' ,· 

-Secre_tario da·P.lú.-
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